
PORTARIA No 116/,2025

Ementa: Conceder gratificação ao servidor

O pRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento
lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando o ofício de solicitação do Vereador Severino Borges diante
da necessidade de seu seruidor ficar após o expediente da Câmara Municipal
pelo período diurno para conclusões dos trabalhos.

RESOLVE:

Art. ío. CONCEDER, a partir desta data, aos servidores GILSON
DANTAS SOUZA FREITAS, ELYZA ADDRYA FERNANDA DE MELO DA

SILVA e GARLA GOMES DA SILVA, gratificação de 50o/o, conforme Lei

Municipal no 2.046t2025, lotado no Gabinete do Vereador Severino Borges da

Silva.

Art.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.30. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do CarpinalPE, em 08 de
janeiro de 2025.

Grigório Pereira Jún
Presidente da mara Municipal do ina
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